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Tornar sem efeito a Portaria n°1279/2026 e dá 
outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito 
Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Tornar sem efeito a Portaria 
n°1279/2026, que dispõe sobre a contratação das servidoras Barbara Tartari e 
Heloisa Correia Garcia, tendo em vista a duplicidade de publicação do ato. 

Art. 2'. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, em 26 de março de 2026. 

Gers 	n ISCO G sso 
Prefeito Municipal 
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